
  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

Porecatu, 28 de maio de 2025. 
 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018, foi 

promulgada para proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade, e a livre formação da personalidade de cada indivíduo. A Lei 

fala sobre o tratamento de dados pessoais, dispostos em meio físico ou 

digital, feito por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 

englobando um amplo conjunto de operações que podem ocorrer em meios 

manuais ou digitais.  

 

Devido ao pouco tempo de início da gestão, com nova equipe que está se 

familiarizando com a legislação, não temos norma específica sobre a Lei Geral 

de Proteção de Dados, porém encontra-se em fase de pesquisa através da 

legislação de outros entes federativos. 
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Prefeito Municipal 
 


		2025-05-28T13:24:52-0300
	AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN:70969310900




